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Câmara Municipal de Bertoga 

Estado de São Paulo 

ADITIVO CONTRATUAL nº 04/2022 — P.A. 451/2.019 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2.020 

Pelo presente instrumento público de aditamento contratual, feito ao contrato administrativo 
nº 006/2.020, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA, com personalidade 

Judiciária de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o C.N.PJ. nº 
68.021.534/0001-38, com sede à Rua Reverendo Augusto Paes D'avillaº nº 374, Rio da 
Praia, Bertioga/SP, neste ato representada pelo seu Presidente, Ver. ANTONIO CARLOS 
TICIANELLI, portador do RG nº EN e inscrito sob o CPF nº 

doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a firma 

ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., empresa devidamente 
constituída, inscrita no Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J. nº 17.671.290/0001-06, com 
sede à Rua Silvano Mioni n.º 145, CEP 18560-000, Iperó/SP, neste ato representada pelo seu 

diretor Sr. WILLIAN CALIXTO, portador do RG nº E e inscrito sob o 
CPF nº HH com email licitacaogruposuporte.net.br, doravante 
denominada de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o que segue: 

Cláusula 1º — Fica acrescido ao Anexo I, do contrato administrativo nº 006/2.020, mais 01 
(um) trabalhador de serviços gerais, totalizando 07 (sete) e mais 01 (um) trabalhador de 

portaria/recepção/protocolo, totalizando. 04 (quatro), que deverão realizar as mesmas 
funções descritas para a referida função, nos termos do mesmo anexo. 

Cláusula 2º? - O valor para pagamento de cada novo prestador de serviço será o mesmo 

valor atualmente vigente para os mesmos tipos de cargos e funções. 

Cláusula 3º - O prazo deste aditamento será o mesmo prazo do contrato administrativo nº 
006/2.020, prorrogado nas mesmas datas e pelos mesmos períodos. 

Cláusula 4º -Permanecem inalteradas, as demais cláusulas constantes do contrato inicial. 

E por estarem assim, justos e contratados, fifmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 


